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DECRETO N2 1.335 

de 03 de ·setembro de 1970 -------------------------

04/03/76. 

Constitui a Comissão 1Iunicipal do 
MOBRAL de São Jos~ dos Campos. 

O Prefeito l.íunicipal de São José dos Campos, u

sando das atribuiç~es que lhe são conferidas por lei, 

CONSIDERANDO que nos termos do artigo 42, II da 
Lei Orgânica dos MunicÍpios, compete a êstes , concorrentemente com 

o Estado , promover a educação, 

CONSIDEfu'\.NDO que ~ Fundação 1.!0BRAL está inician 
do um programa de i mpacto em todo o pais para a alfabetização de a

dolescentes e adultos , 
CONSIDERANDO que a êsse movimento e orientado de 

forna a que a sua execução seja a nÍvel municipal, 
CONSIDE:aA?mo que a Adr.ünistração Municipal está 

em condiç~es ele convocar os grupos cotami tários para participarem !!: 
tivamente dêsse programa, 

CONSIDERANDO , finalmente, a necessidade de ins
\ tituir um Órgão local com escritura simples e flexÍvel para atender 

\ 
\ a essas atribui9Ões , 

D E C R E T A : 

Artigo 12- - Fica criada a Comissão lliunicipal do 
J.:oBrt.\.L de s ão José dos Campos, com o objetivo de executar , em nÍvel 

rltmic i pal, o progr ama de alfabetização funcional da faixa etária de 

15 a 35 anos, sob a orientação e supervisão do i:.:ovimento Brasileiro 
de Alfabetização - l.IOBRAL Central e em harmonia com os Órgãos Fede
rais e Es t aduais. 

Parágrafo Único - No desempenho de suas ativid~ 
des a Comissão :Munici pal do MOBRAL lançará mão de todos os meios e 

instrumentos legais para a perfeita consecução de seus obj e tivos em 
âmbito municipal. 

Artig o 2~ - A Comi ssão Municipal do ~:OBRAL 

constituída dos seguintes membros: 

I -Presidente - Dr. Clemente Fagundes Gomes 

II - Secretário Executivo - Maria de Fátima Ra mia Manfredini 

III -Coordenador Geral - Beatriz Leite Athayde 

, 
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IV - Encarregado de Assuntos Financeiros ~ Olga Bagdona -

vicius 

V - Encarregado da Propaganda e Divulgação -

Luiz Gonzag~ Alves Cavalheiro 

VI - Conselho Comunitário - Dr. Raul Viana 

Monsenhor 

, f 
Paragrafo 12 - Sempre que poss1vel o Coordenador 

Geral será a autoridade do ensino oficial no Munic{pio. 

Parágrafo 22 - As atribuiçÕes dos membros da Co

missão serão fixadas pelo Regulamento. 

Parágrafo 32 - Nos casos de renÚncia, impedimento 

ou licença, o Prefeito designará o substituto. 

Artigo 32 - As despesas com êste decreto correrão 

por conta das dotaçÕes orçamentárias consignadas ao Ensino Primário 

Municipal. 

Artigo 42 - Fica criado o Fundo Especial para Al

fabetização, de natureza contábil, com a finalidade de centralizar o 

movimento financeiro do MOBRAL 11-Iunicipal. 

Artigo 52 - Fica aprovado o Regulamento da Comis

são Municipal que com êste decreto é baixado. 

Artigo 62 - Êste decreto entrará em vigor na data 

de sua publicação. 

Artigo 72 - Revogam-se as disposiçÕes em contrá -

rio. 

Prefeitura da Estância de São Jo s é dos Campos, 03 de 

Setembro de 1970. 

r~hrb Q._ 
Sérgio Sobral 

Prefeito !.I 

Reg istrado e publicado no Departamento de Admi 

nistraç ão, aos três dias do mês de setembro de mil novecentos e seten 

t a . 

SSO/DA/ EOF. 
Resp . p/Exp. d o D. A o 
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REGULAt~TTO DA COMISSÃO MUNICIPAL 

DO UODRAL DE SÃO JOSÉ DOS CA!·IPOS 

CAPÍTULO I 

DA ES'l'RU'l'UTIA 

Artigo 1~ - A Comissão Municipal do MOBP.AL de São José 

dos Campos, tem por objetivo executar, em nÍvel ~Iunicipal, o progra

ma de alfabetização funcional da faixa etária de 15 a 35 anos , sob a 

orientação e supervisão do Movimento Brasileiro de Alfabetização 

MOBlli\L Central e em harmonia com os Órgãos Federais e Estaduais. 

Parágrafo Único - No desempenho de suas atividades a Co 

missão h!unicipal do MOBRAL lançará mão de todos os meios e instrumen 

tos legais para a perfeita consecução de seus objetivos em âmbito mu 
nicipal. 

Artigo 22 - A Comissão 1~:wücipal do MODRAL de São José 
, 

dos Campos e constituída, pelo menos, dos seguintes menbros: 

I - Presidente ; 

II - Secretário Executivo ; 

III - Coordenador Geral (será do ensino oficial com exer

cÍcio no MunicÍpio); 
IV- Encarr egado de Assuntos Financeiros; 

V - Encarregado da Propaganda e Divulgação; 

VI - Conselho Comunitário . 

Parágrafo 1~ - O Coordenador Geral será do ensino ofici
al com exercÍcio no MunicÍpio. 

Parágrafo 22 - As atribuiçÕes dos membros da Comissão se -rao fixadas pelo Regulamento. 

Parágrafo 32 - Nos casos de renúncia , impedimento ou li-
, 

cença, o Prefeito designara o substituto. 

Artigo 32 - As funções dos membros da Comissão Municipal -serao exercidas gratuitamente e consideradas serviços relevantes ao 
poder pÚblico. 

CAPÍTULO II 

DAS ATRIBUIÇÕES 

SEÇÃO I 

Artigo 42 - Ao Presidente, compete: 
I - Aprovar as diretrizes gerais do HOBRA.L, dirigindo os 

seus trabalhos; 
' II - Representar a Comissão Municipal perante qualquer or 

gão ou entidade, do Govêrno ou particular; 
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Comissão; 
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III - Convocar e presidir as reuniÕes dos membros da 

IV - Orientar, dirigir e o fazer executar os servi
ços afetos à Comissão; 

V - Assinar a correspondência endereçada aos Órgãoo 
superiores; 

Designar o Secretário-Executivo para represen-VI 

tá-lo na sua ausência ou impedimentoo 

SEÇÃO II 
DO SECRETÁRIO EXECUTIVO 

Artigo 5q - Ao Secretário Executivo compete: 

I- Assessorar o Presidente na formulação dos pro-
gramas; 

II - Executar a ação do MOBRAL, no âmbito Municipal; 
III - Preparar toda a correspondência, comunicados, 

instruçÕes, circulares e outros atos relacionados com o MOBR.AL; 

IV Organizar o arquivo de documentos e papeis de 

interêsse do MOBRAL; 
V - Elaborar os relatÓrios trimestrais e anuais das 

atividades do MOBRAL, para remetê-los ao Órgão Estadual. 

SEÇÃO III 

DO COORDENADOR GERAL 

Artigo 6q - Ao Coordenador Geral compete: 

I - Assessorar o Presidente na formulação dos pro
gramas e atividades; 

II - Constituir equipes com elementos para atuar na 
faixa etária de 14 a 35 anos, trabalho êsse que requer técnica didáti

co-pedagÓgicas especificas; 

III - Efetuar o levªntamento de dados, compreendendo: 
a) - dividir a cidade em zonas; 

b~ -números de analfabetos; 
c) - locais que serão utilizados para os cursos; 

d)- números de cursos que já encontram em fun-
cionamento estaduais, municipais , serviços 

sociais e particul ares; 
e) - entidades locais que possam atuar no Movi

mento ; 

IV - Executar todas as medidas para : 

a) - instalação e funcionamento dos cursos; 
b) - recrutamento dos professôres e monitÔres ; 
c) - supervisao e contrÔle estatistico; 

d) - avaliação. 
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SEÇÃO IV 

DO ENCARREGADO DE ASSUNTOS FINANCEIROS 

Artigo 7~ - Ao Encarregado de Assuntos Financeiros 
compete: 

I -Organizar e manter rigorosamente atualizada a con
tabilidade do ~IOBRAL Municipal; 

' II - Desenvol ver junto a comunidade campanha para arre-
cadação de recursos complementares ao 1.IOVU!EN'TO; 

III -Autorizar os pagamentos e elaborar folhas de paga
mento do pessoal; 

IV -Elaborar, mensalmente, rel atÓrio do movimento fi
nanceiro e o balanço auual; 

V - Manter sob sua guarda o acêrvo da Comissão Munici 
pal do 110BRAL; 

VI - Assinar , juntamente com o Presidente , cheques e d~ 
mais doctmentos que envolvam responsabilidades financeiras . 

SEÇÃO V 
DO ENCARREGADO DA PH.OPAGAN"DA E DIVULGAÇÃO 

Artigo 8~ - Ao Encarregado de Propaganda e Divulg!! 
-çao compete: 

\ e ensino 
-

I -Distribuir todo naterial de propaganda recebido ; 

II - :Manter permanente intercâmbio com as autoridades 
e com o MOBRAL de 11unicÍp ios da região; 

III -Utilizar a i mprensa , rádio e outros meios de divul 
gaçao, no sentido de motivar a comunidade ; 

IV - Divulgar o que está sendo realizado; 

V - Exercer tÔdas as incumbências de Relações Páblicas 

CAPÍTULO III 

DAS REUNIÕES 

Artigo 92 A Comissão Municipal reunir-se- á , or
dinàriamente, no primeiro dia Útil de cada mês , e eÃ-traordinàriamente, 
sempre que convocada pelo Presidente ou por iniciativa de um terço de 
seus membros, com a indicação da relevincia da mat~ria incluÍda na or 
deLl do diao 

Artigo 10 - As reunioes da Comi ssão Municipal se

rão realizadas com a presença mÍnima de um terço de seus membros para 
discutir e aprovar; 

I - planos de trabalhos ou propostas sÔbre o aperfei

çoamento e a a mpliaç ão dos cursos; 
II - resoluçÕes sÔbre medidas de caráter administrati-

vo . 
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CAPÍTULO IV 
DOS RECURSOS FINANCEL~OS 

Artigo 11 - Para fazer face aos seus encarg os a 
Comissio dispor~ das seguintes rendas: 

I - recursos orçamentários que lhe forem consignados; 
II - recursos oriundos do MOB11AL- Central , en caráter 

supletivo mediante convênio a serem liberados por etapas ; 

III - recursos da comunidade; 
IV - auxÍlios, subvenç ões, doaçÕes e legados que lhe fo 

rem concedidos por entidades pÚblicas ou particulares; 
V - juros bancários de suas contas; 

VI - recursos de outras fontes. 

Artigo 1 2 - Nenhum recurso da Comissão Municipal 

do !.:OBRA.L será aplicado, seja qual fÔr o titulo, senão em prÓl das 
f inalidades da instituição. 

Artigo 13 - Os recursos da Comiss ão Municipal do 

~.10BRAL serão obrigatoriamente depositados em estabelecimentos de cré 
dito, oficiais ou particulares . 

CAPÍTULO V 

DO PESSOAL 

Artigo 14 - Os serviços do hlOBRAL Municipal , de 

acÔrdo com os planos aprovados pela Coordenação Estadual , serão exe

cutados: 
, -

I - por servidores requisitados a quaisquer orgaos que 

os cedam, sem prejuízo de seus direitos e vantagens ; 
, 

li - por pessoal que desempenha atividades tecnicas e 

especializadas. 

CAPÍTULO VI 
DAS DISPOSIÇÕES GE~\IS 

Artigo 15 - Os casos omissos nêste Regulamento se 

rão resolvidos pela Comissão !.~unicipal . 

Artigo 16 - ftste Regulamento entrará em vigor na 

data de sua publicaqão. 

São José dos Campos , 03 de setembro de 1970 

, ( <i::::)O \o f- C"' ~ .. / 
Sergio Sobral d€ Oliveira 

Prefei.Ji.o :\1unicipal 
// 

SSO/DA/EOF . 
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Registrado e publicado no Departamento de Admi

nistração, aos três dias do mes de setembro de mil novecentos e seten 
ta. 

/ (. ') 
~~<f-j 

{1 
MÚrio Campos 

Resp. p/Exp. do D. A. 


